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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANARANA
PRACA DA MATRIZ - CENTRO

CNPJ: 13.714.464/0001-01 - CEP: 44.890-000 - CANARANA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 30.000,00 (Trinta
mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 150 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 246/2022 de 27 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$30.000,00 (Trinta mil 
reais) a saber:

Dotações Suplementares

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.112 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 30.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.118 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 26.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 4.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 30.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 28 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, Estado da Bahia, em 28 de setembro de 2023.
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Lei

                     ESTADO DA BAHIA  
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
 

 
LEI N.º 250 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

“Dispõe sobre a autorização ao Executivo 

Municipal para abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares a Despesa anteriormente fixada e 

dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 

Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o 

ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares 

destinados ao reforço de dotações orçamentárias, nos limites e recursos abaixo indicados: 

 

I – Decorrentes de anulação Parcial ou Total de Dotação até o limite de 2,5% (dois inteiros e cinco 

décimos por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o 

exercício financeiro de 2023, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64;  

 

Art. 2º - Os percentuais autorizados nesta lei serão adicionados ao limite previsto na Lei 

Orçamentária Anual e demais Leis que regulamentam a matéria.   

 

Art. 3º - Fica este Poder autorizado a efetuar alterações no quadro de detalhamento de despesa 

(QDD) dentro do mesmo Projeto e/ou atividade não inclusos no limite autorizado.    

 

Art. 4º - A abertura dos Créditos Suplementares autorizados por esta Lei, far-se-ão por Decreto do 

Executivo Municipal, observadas as disposições constantes no Art. 43 da Lei 4.320/64.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana – Bahia, 29 de setembro de 2023. 

 

 

Ezenivaldo Alves Dourado 

Prefeito Municipal de Canarana 
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Decreto

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

 
 

______________________________________________________________________________ 
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito@canarana.ba.gov.br 

DECRETO N° 549 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 
  

Declara Situação de Emergência nas áreas do 
município de Canarana/BA, afetadas pela 
seca, conforme COBRADE 1.4.1.2.0. 
 

 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
 
CONSIDERANDO que as chuvas intensas têm provocado danos às atividades 
econômicas e à população; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de resposta urgente aos desastres ocasionados pelas 
chuvas intensas; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica declarada Situação de Emergência, em virtude do desastre classificado e 
codificado como seca – COBRADE 1.4.1.2.0 no âmbito do município de Canarana, 
Estado da Bahia. 
 
Art. 2°. Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais, no âmbito de suas 
competências, para garantir esforços no intuito de apoiar as ações de resposta ao 
desastre, reabilitação do cenário, reconstrução e apoio às pessoas atingidas. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data e vigerá pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da data aludida. 
 
Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

 
 

EZENIVALDO ALVES DOURADO 
Prefeito Municipal de Canarana 
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